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Companhia Energética Chapecó - CEC
CNPJ n° 04.041.804/0001-90 - NIRE 35.3.004.689.9-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Dezembro de 2023
(Lavrada sob a forma de sumário de acordo com a autorização contida 

no parágrafo 1° do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76)
Data, Hora e Local: 27 de dezembro de 2023, às 10 horas, na sede social Companhia Energética Cha-
pecó (“Companhia”), localizada no estado de São Paulo e no município de São Paulo, na Rua Verbo
Divino, nº 1.488, sala 5A e 5B, Chácara Santo Antônio, CEP 04.719-904. Convocação e Presença:
Presentes os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social, dispensado o
aviso de convocação, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404/76, de 15 de dezembro de
1976, que instituiu a Lei das Sociedades Anônimas (“LSA”), conforme assinaturas de Livro de Presença
de Acionistas. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Rogério Gonçalves Pizeta, que convidou,
a mim, Ana Paula Alves Carneiro Hajnal, para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: (i) tomar as
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da
Administração, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 2022; (ii) delibe-
rar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 2022; e (iii) fixar a remuneração
anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2023. Deliberações: Após exame
e discussão da ordem do dia e autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme
permite o Artigo 130, §1°, da LSA, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, sem
quaisquer reservas ou ressalvas: 1. Aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado em (i) 31 de dezembro 2021 e (ii) 31 de dezembro 2022,
ambos com o respectivo parecer dos auditores independentes, verificada a presença dos administra-
dores da Companhia, nos termos do§ 1° do art. 134, da Lei 6.404/76. 2. Aprovar a destinação de lucro
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, lucro no valor de R$ 25.774.981,94
(vinte e cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa
e quatro centavos), da seguinte forma: (a) R$ 1.288.749,10 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil,
setecentos e quarenta e nove reais) destinado a reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei nº
6.404/76; (b) R$ 18.961.780,11 (dezoito milhões, novecentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta
reais e onze centavos) distribuídos aos acionistas a título de dividendos, já integralmente distribuídos
pela Companhia aos acionistas por meio de juros sob capitais próprios declarados em 23 de dezembro
de 2022 a serem pagos integralmente até 31 de dezembro de 2023 aos acionistas na proporção de
sua participação; (c) R$ 5.524.452,73 (cinco milhões, quinhentos e vinte quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) destinado a constituição das reservas de retenção de
lucros da Companhia. 3. Aprovar a destinação de lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2022, lucro no valor de R$ 10.062.329,24 (dez milhões e sessenta e dois mil, trezentos e
vinte e nove reais e vinte e quatro centavos), da seguinte forma: (a) R$ 503.116,46 (quinhentos e três
mil, cento e dezesseis reais e quarenta e seis centavos) destinado a reserva legal, nos termos do artigo
193 da Lei nº 6.404/76; (b) R$ 2.389.803,20 (dois milhões, trezentos e noventa mil, oitocentos e três
reais e vinte centavos) a título de dividendos, a serem integralmente distribuídos até 31 de dezembro
de 2023 aos acionistas na proporção de sua participação; (c) R$ 7.169.409,58 (sete milhões, cento e
sessenta e nove mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta e oito centavos) destinado a constituição
das reservas de retenção de lucros da Companhia. 4. Aprovar a remuneração anual global dos admi-
nistradores no montante de até R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais) para o exercício social
de 2023. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, cuja ata, após
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Rogério Gonçalves
Pizeta - Presidente; Ana Paula Carneiro Hajnal - Secretária. Acionistas presentes: CSN Mineração
S.A., representada pelo diretor Enéas Garcia Diniz; e CSN Energia S.A., representada pelo diretor
Rogério Gonçalves Pizeta. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro de atas
de assembleias gerais da companhia. São Paulo, 27 de dezembro de 2023. Ana Paula Alves Carneiro
Hajnal - Secretária. JUCESP n° 4.676/24-5 em 12/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 29 de dezembro de 2023, às 12h00, na sede social da Almeida Junior Shopping Centers S/A
(“Companhia”), localizada na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar,
cj. 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada
convocação prévia em face da presença de todos os membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia.
3. Presença: A totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Jaimes
Bento de Almeida Junior - Presidente; Patricia Simon, Secretária. 5. Ordem do Dia: Aprovar contratação de seguro
garantia pela Companhia. 6. Deliberações: Após discutir e examinar o assunto constante da Ordem do Dia, os membros
do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o que segue: (i) Aprovam a prestação de
garantia atrelada à contratação de Seguro Garantia a ser celebrado entre a Almeida Junior Shopping Centers S/A e as
Seguradoras “Ezze Seguros S/A”, inscrita no CNPJ sob nº 31.534.848/0001-24, e “BMG Seguros S.A.”, com sede na
cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 11857 - 5º andar, Sala 52 - Torre II, Vila Nova Conceição,
CEP 04.543-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.486.258/0001-78, para a emissão de apólices em valores superiores
a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e ainda, aprovam, deliberam e ratificam as emissões já realizadas
e futuras, para as empresas do grupo, quer sejam empresa(s), subsidiária(s), coligada(s), controlada(s) e/ou empresa(s)
na(s) qual(is) a Almeida Junior Shopping Centers S/A seja o acionista controlador, direto ou indireto; (ii) Autorizam,
também, à Companhia, por seus Diretores ou procuradores, a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada
nesta ordem do dia, ficando, inclusive, ratificados os atos e contratos formalizados até a presente data com as referidas
Seguradoras. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e
assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente;
Patricia Simon - Secretária. Conselheiros em Exercício: Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de
Almeida, Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro
próprio. Patrícia Simon - Secretária. JUCESP nº 2.865/24-5 em 11/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37  –  NIRE 35.300.535.715
Termo de não Instalação e não realização da Assembleia Geral de Acionistas  

convocada para às 11:00 horas do dia 22.12.2023

Bem Estar Indústria, 
Comércio e Importação de Cosméticos S.A.
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BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 48.343.871/0001-34 | NIRE 35.300.602.854

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: 20 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensada 
sua convocação, nos termos do art. 124 da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
42.932.190/0001-25, NIRE 35.237.546.239. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Igor Eduardo Donni e secretariada pelo Sr. Kauê Kzan 
Teixeira da Silva. 4. Ordem do dia: Reuniram-se os acionistas para deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, 
de R$ 1.165.584,21 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) para  
R$ 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) com a 
emissão de 500.000 (quinhentas mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), observado que as 
Novas Ações serão subscritas pelo preço total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizados nesta data. Referida subscrição 
se dará com a assinatura do Boletim de Subscrição na forma do Anexo I; (ii) no Estatuto Social da Companhia: (a) caso aprovado o 
item (i), deliberar pela alteração do Artigo 5º para ajuste no capital social da Companhia. (iii) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir as deliberações acima. 5. Deliberações: Os acionistas deliberam por lavrar esta ata em forma de sumário e 
seguiram para as seguintes tomadas de decisão: 5.1 Em relação ao item (i) foi aprovado o aumento do capital social da Companhia 
de R$ 1.165.584,21 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos ) para 
R$ 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) com 
a emissão de 500.000 (quinhentas mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), observado que 
as Novas Ações serão subscritas pelo preço total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizados nesta data. Referida 
subscrição se dará com a assinatura do Boletim de Subscrição na forma do Anexo I. 5.2 Em relação ao item (ii) no Estatuto Social da 
Companhia: (a) deliberaram pela alteração do capital social da Companhia prevista no Artigo 5º, passando o referido artigo a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$ 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e 
cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, dividido em 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro e vinte e um) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.3 Em relação ao item (iii) da ordem do dia, foi aprovada a alteração e 
consolidação do Estatuto Social na forma prevista no “Anexo A” da presente ata, de modo a contemplar as alterações indicadas nos 
itens (a) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos aprovada e assinada. São Paulo, 20 de dezembro de 2023. Mesa: Igor Eduardo Donni - Presidente; 
Kauê Kzan Teixeira da Silva - Secretário. Acionista: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e 
Arthur Joseph O’Keefe IV Cargos: Administradores. JUCESP Nº 5.941/24-6 em 15/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo A “Estatuto Social da Bamboo Securitizadora S.A.” Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1°. A 
companhia opera sob a denominação de Bamboo Securitizadora S.A. e é regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2°. A Companhia 
tem sua sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, 
podendo abrir filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer outra parte do território nacional, por deliberação da Assembleia 
Geral. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos imobiliários, do agronegócio, financeiros 
e quaisquer outros, passíveis de securitização; (ii) a emissão, colocação e distribuição, junto ao mercado financeiro e de capitais, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis 
(“CR”) e Debêntures ou de qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, observados os 
procedimentos estabelecidos pelos normativos aplicáveis; (iii) a prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao 
mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, e de outros direitos creditórios, especialmente à 
securitização de tais créditos imobiliários e direitos creditórios do agronegócio e direitos creditórios sobre outros recebíveis, nos termos 
da Lei nº 9 514, de 20 de novembro de 1997, da Lei nº 11 076, de 30 de dezembro de 2004, com as inovações introduzidas pela Lei 
14.430, de 03 de agosto de 2022, e outras disposições legais aplicáveis; (iv) a realização de operações de hedge em mercados 
derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos; (v) a participação, como controladora, de sociedades de propósito 
específico dedicadas a operações de securitização, nos casos dos segmentos em que não há previsão legal de instituição de regime 
fiduciário; e (vi) o exercício da atividade de intermediação de valores mobiliários. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$ 1.665.584,21 (um milhão e 
seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, dividido em 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro e 
vinte e um) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. O capital social será exclusivamente representado 
por ações ordinárias, todas nominativas. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de 
Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo 2º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. 
Parágrafo 3º. À Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, é facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies  
e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não 
ultrapasse o limite previsto em lei. Artigo 6°. A Companhia poderá adquirir as suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria, para posterior alienação ou cancelamento, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 
7°. Toda e qualquer transação envolvendo a transferência e/ou oneração de ações deverá ser realizada observado o disposto em 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Tais transações, se realizadas em desacordo com tais acordos, 
serão consideradas nulas e inválidas para todos os fins. Capítulo III - Administração: Artigo 8°. A administração da Companhia 
compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei, pelo presente Estatuto Social e por eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções.  
Parágrafo 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. Os Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo e 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Caso o 
substituto venha a ser investido, este completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 3°. A Assembleia Geral de Acionistas 
deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a esta última deliberar sobre a sua distribuição entre seus 
membros. Artigo 9º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, pessoas naturais, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Assembleia Geral, sendo: (i) 1 (um) Diretor responsável pelas atividades de 
securitização, nos termos do inciso I do artigo 5º da Resolução nº 60, de 23 de dezembro de 2021, da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM” e “Resolução CVM nº 60”), sob a denominação de “Diretor de Securitização”; (ii) 1 (um) Diretor responsável (a) pela atividade 
de distribuição de títulos de securitização de emissão da Companhia, nos termos do §1º do artigo 5º da Resolução CVM nº 60; e (b) pelo 
cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 35, de 26 de maio de 2021, da CVM (“Resolução CVM nº 35”), e no Manual 
Operacional de Distribuição da Companhia, sob a denominação de “Diretor de Distribuição”; (iii) 1 (um) Diretor responsável pelo 
cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 30, de 11 de maio de 2021, da CVM, sob a denominação de “Diretor de 
Suitability”; (iv) 1 (um) Diretor responsável (a) pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos termos 
do inciso II do artigo 5º da Resolução CVM nº 60; (b) pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos 
termos do inciso V do artigo 4º da Resolução CVM nº 161; e (c) pela verificação da implementação, aplicação e eficácia das regras 
constantes da Resolução CVM nº 35 e do Manual Operacional de Distribuição da Companhia, sob a denominação de “Diretor de 
Compliance”; (v) 1 (um) Diretor responsável pelo cumprimento das normas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, ao 
financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição em massa, nos termos da Resolução nº 50, de 
31 de agosto de 2021, da CVM, e da alínea “c” do inciso I, bem como do inciso III, do artigo 43 da Resolução CVM nº 60, sob a 
denominação de “Diretor de PLD/FTP”; (vi) se aplicável, 1 (um) Diretor responsável pela atividade de Intermediação de Ofertas Públicas 
de Distribuição de Valores Mobiliários da Companhia nos termos do inciso IV do artigo 4º da Resolução CVM nº 161, de 13 de julho de 
2022, sob a denominação de “Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas”; e (vii) os demais Diretores sem designação específica. 
Parágrafo 1º. Observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis, as responsabilidades indicadas nos itens “i” a “iii” do Artigo 9º 
acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor e, da mesma forma, aquelas indicadas nos itens “iv” e “v” do Artigo 9º acima poderão 
ser exercidas pelo mesmo Diretor. Parágrafo 2º. O prazo de mandato de cada Diretor será unificado de 3 (três) anos, sendo permitida 
a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos diretores 
eleitos. Parágrafo 3º. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância permanente de cargo de Diretor, deverá ser convocada 
imediatamente a Assembleia Geral para eleição de substituto. Artigo 10. A Diretoria terá os poderes e as atribuições que a lei e este 
Estatuto Social lhe conferirem para assegurar o funcionamento regular da Companhia, podendo praticar todos os atos e realizar todas 
as operações que se relacionarem com o objeto social da Companhia e que não forem de competência privativa da Assembleia Geral, 
observadas as respectivas competências dos Diretores. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios 
sociais, e somente se instalará com presença da maioria dos Diretores em exercício. Parágrafo 1º. As reuniões de Diretoria serão 
convocadas por qualquer Diretor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Parágrafo 2º - As deliberações e atos da Diretoria estarão 
sujeitos à decisão da maioria dos membros presentes à reunião. Parágrafo 3º. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião e transcrita no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria da 
Companhia. Artigo 12. A representação da Companhia, para todos os fins de direito, será exercida: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo em 
conjunto; ou (ii) por 1 (um) ou mais procuradores constituídos nos termos do Parágrafo Único abaixo, agindo em conjunto ou 
isoladamente, conforme os poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas 
pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, especificar os poderes outorgados e ter prazo de 
validade de até 1 (um) ano, exceto as procurações “ad judicia”, que poderão ter prazo de validade indeterminado. Parágrafo 2º. As 
emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, e demais Certificados de Recebíveis 
ou de outros títulos de securitização admitidos legalmente ou pela Comissão de Valores Mobiliários, que venham a ter a instituição do 
regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependem de qualquer aprovação societária específica, 
cabendo apenas a assinatura, nos documentos das emissões, dos diretores e/ou procuradores da Companhia, seguindo a forma de 
representação prevista no caput deste artigo. Artigo 13. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador, empregado ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente 
aprovados pela Assembleia Geral, nos termos do presente Estatuto Social. Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 14. A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente, nos primeiros 4 (quatro) meses após o encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação e 
deliberações. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos presentes escolhido por maioria de votos dos 
acionistas presentes. Ao presidente da Assembleia caberá a escolha do secretário. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será convocada 
com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio. Não se realizando a 
Assembleia Geral em primeira convocação, será publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias. Parágrafo 3º. Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento de quaisquer acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, não computando voto proferido em violação a tais acordos. Parágrafo 4º.  
Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das S.A. Parágrafo 5º. Independentemente das 
formalidades legais de convocação para Assembleias Gerais, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral na qual 
comparecerem todos os Acionistas da Companhia. Parágrafo 6º. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por 
conferência de vídeo ou telefônica ou por qualquer outro meio que permita a manifestação inequívoca da sua opinião e do seu voto. 
Artigo 15. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias previstas em lei, sendo que todas serão deliberadas 
por maioria de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas a quórum 
qualificado por força de lei. Parágrafo Único. As atas da Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do 
presidente da Assembleia Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição 
das deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto nos § 1º e § 2º do 
art. 130 da Lei das S.A. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não 
permanente, que será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação da Assembleia Geral, nos termos da 
legislação aplicável. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros e suplentes em igual número, os quais terão as atribuições previstas na Lei das S.A. e, nos casos de ausência, impedimento 
ou vacância, os membros titulares serão substituídos pelos suplentes. Parágrafo 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação de Lucros: Artigo 17. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 18. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas pela lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas 
no exercício. Artigo 19. Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 20. O lucro líquido do exercício definido no art. 191 da 
Lei das S.A. terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, de acordo com a Lei das S.A., observado que: (i) 5% (cinco por cento) 
será aplicado, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital 
social. No exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder 30% (trinta) por 
cento do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; e (ii) uma parcela 
será destinada ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o qual, em cada exercício social, será equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo art. 202 da Lei das S.A. Parágrafo Único. Os dividendos, salvo 
deliberação em contrário, serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de deliberação de sua distribuição e, 
em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 21. Os dividendos não reclamados no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia. Artigo 22. Por deliberação da 
Assembleia Geral, a Companhia poderá (i) declarar juros sobre capital próprio com base na legislação aplicável; (ii) levantar balanço 
semestral, trimestral ou de períodos menores e declarar dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes em tais balanços; e (iii) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual. Artigo 23. Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio pagos 
poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 20 deste Estatuto Social. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: 
Artigo 24. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. 
Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VIII - Solução de 
Controvérsias: Artigo 25. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir todas as questões decorrentes 
deste Estatuto Social, com renúncia expressa de quaisquer outros por mais privilegiados que possam vir a ser. Capítulo IX - Acordo de 
Acionistas: Artigo 26. A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das S.A., cabendo 
ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos acordos de acionistas. Em 
caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, prevalecerão 
as disposições dos acordos de acionistas. Capítulo X - Disposições Gerais: Artigo 27. Os casos omissos deste Estatuto Social serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A.”
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